
CÂMARA MUNICIPAL DE IVINHEMA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

ATA n°. 003/2026 

SESSÃO DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

PAUTA  

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 005/2026 
Autoria: Poder Executivo Municipal 
Ementa: "Autoriza o Poder Executivo Municipal que dispõe sobre autorização para 
firmar convênio com a UNDIME — União dos Dirigentes Municipais de Educação de 
Mato Grosso do Sul, e dá outras providências." 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 008/2026 
Autoria: Poder Executivo Municipal 
Ementa: "Dispõe sobre a prorrogação do prazo de vigência do Plano Municipal de 
Educação de Ivinhema, instituído pela Lei Municipal n° 1.463, de 23 de junho de 
2015 e prorrogado pela Lei Municipal n° 2.283, de 18 de junho de 2025, e dá outras 
providências." 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 009/2026 
Autoria: Poder Executivo Municipal 

Ementa: "Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder auxilio financeiro 
Super Liga de Motociclismo do Estado de Mato Grosso do Sul, e dá outras 

providências. " 

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N° 001/2026 
Autoria: Vereador José Wilson da Silva 

Ementa: "Denomina nome de rua no âmbito do Município de Ivinhema/MS, e dá 

outras providências." 

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N° 002/2026 
Autoria: Ivonete Mendonça Borba 
Ementa: "Institui a Semana da Sensibilização à Perda Gestacional,  Neonatal  e  

Infant()  - Juvenil no município de Ivinhema, dá outras providências. " 

PARECER DO RELATOR: 

Analisando as mat6rias em tramitac-ao constante da pauta da Presente reunião, 
manifesto parecer favorável à aprovação do Projeto de Lei Ordinária n° 005/2026 de 
iniciativa do Poder Executivo Municipal que autoriza o Poder Executivo Municipal 
continuo sobre autorização para firmar convênio com a UNDIME — União dos 
Dirigentes Municipais de Educação de Mato Grosso do Sul, entre outras 
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previamente aprovadas. Projeto de Lei Ordinária n° 004/2026 de iniciativa do Poder 
Executivo Municipal que autoriza o Poder Executivo Municipal conceder auxilio 
financeiro à Mitra Diocesana de Naviraí - Paróquia São Paulo Apóstolo de 
lvinhema/MS, entre outras providências, e tem por escopo repassar o valor de R$ 

11.000,00 (onze mil reais) em parcela única no mês de Janeiro de 2026, objetivando 

o pagamento de despesas com a realização da 5' Edição da Corrida e Caminhada 
do Padroeiro, a ser realizada no dia 24 de janeiro de 2026. Projeto de Lei Ordinária 
n° 006/2026 de iniciativa do Poder Executivo Municipal que autoriza o Poder 
Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Especial, referente ao Orçamento 
Programa de 2026 do Município de lvinhema/MS, para fins que especifica, com o 
objetivo de atender as exigências do sistema de controle interno e assegurar a 
adequada execução dos serviços voltados ao atendimento das pessoas com 
Transtorno do Espectro Autista -  TEA.  Projeto de Lei Ordinária n° 007/2026 de 
iniciativa do Poder Executivo Municipal que dispõe sobre a obrigatoriedade de 
reparos e consertos de buracos e valas abertos nas vias públicas, decorrentes de 
serviços de engenharia executados por concessionárias, permissionárias de serviços 
públicos ou suas terceirizadas, no âmbito do Município de lvinhema, entre outras 
providências, e tem por escopo garantir que obras de infraestrutura (como a ligação 
de esgoto, água e demais cabeamentos) sejam planejadas para ocorrer antes da 
pavimentação definitiva ou que, caso ocorram, o reparo seja de alta qualidade e nos 
mesmos moldes da obra executada, coibindo que ligações de água, esgoto ou 
fiação deixem buracos, ou reparos realizados de má qualidade especialmente em 
asfalto recém-instalado. Projeto de Lei Complementar n° 002/2026 de iniciativa do 

Poder Executivo Municipal que  disrobe  sobre o indice geral anual de remuneração 
aos Servidores Efetivos, Comissionados e Conselheiros Tutelares do Poder 
Executivo Municipal, e dá outras providências, e tem por escopo conceder reposição 
salarial de 6,56% (seis virgula cinquenta e seis por cento) aos Servidores. Projeto de 
Lei Complementar n° 003/2026 de iniciativa do Poder Executivo Municipal que 
dispõe sobre a reposição salarial dos Professores da Rede Municipal de Ensino de 
lvinhema/MS altera a tabela constante, no anexo Ill, da Lei Complementar n° 
079/2009, entre outras providências, e tem por escopo conceder reposição salarial 
aos vencimentos dos Professores da rede municipal de ensino, no percentual total 
de 5,40% (cinco virgula quarenta por cento), produzindo efeito retroativo a 10  de 

janeiro de 2026, e conclui que os projetos estão aptos para serem discutidos e 
votados pelo Plenário, não apresentando óbice legal quanto à forma, origem e 

constitucionalidade. 

- 
1‘rei-Pt 	a 6viia 

Relator 
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Aos vinte e três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis, nas 
dependências da Câmara Municipal de lvinhema, Estado de Mato Grosso do Sul, 
situada 6 Avenida Alcides Fuzinato, n° 130, Bairro Centro, reuniu-se a Comissão de 
Legislação, Justiça e Redação Final, sob a presidência do Vereador Claudemir 
Batista da Rocha, com as presenças dos membros Vagner Pires da Silva (Relator) e 
Lucimar Oliveira Viana (Membro). Aberta a sessão pelo Senhor Presidente, foi 
informado que a finalidade da reunião era a análise e votação dos pareceres desta 
comissão sobre os projetos incluídos na pauta. 0 Relator, Vereador Vagner Pires da 
Silva, apresentou parecer favorável A aprovação dos projetos. Colocado o parecer 
em discussão e votação nessa comissão, os projetos foram aprovados por 
unanimidade de votos.  Não havendo nada mais a ser tratado, o Presidente 
agrffi?ceu a r»senya cl.:4 membros e declarou encerrada a sessão, e para constar, 
eu  V,I, 	& 0  jal&gner  Pires da Silva (Relator), lavrei a ata que t-_   
segue assinada por mimi e demais membros. Plenário de Deliberações Vereador 
Benedito Ferreira da Câmara Municipal de lvinhema, Estado de Mato Grosso do Sul, 
aos vinte e três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis. 

Claudemir Bati ta da Rocha 
Presidente 
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